PROJETO DE LEI Nº 4243/2015
Dispõe sobre a regulamentação do serviço de táxi, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Esta Lei disciplina a prestação do serviço de táxi no Município de Patos de Minas/MG.
Parágrafo único.  O serviço de táxi é atividade de utilidade pública que consiste no transporte de passageiros e bens em veículo automotor de aluguel, próprio ou de terceiro, a taxímetro ou na modalidade pré-paga, cuja capacidade seja de até sete passageiros.
Art. 2º  Compete ao Poder Executivo autorizar a prestação do serviço de táxi, nos termos desta Lei.
Art. 3º  A relação de taxi por habitante não poderá ser inferior a mil e oitocentos habitantes por taxi, nem superior a dois mil e duzentos habitantes por taxi.
CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 4º  O serviço de táxi é prestado por taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou por pessoa jurídica.

Art. 5º  A autorização para prestação do serviço de táxi no Município de Patos de Minas/MG, depende da observância dos critérios, regras e requisitos estabelecidos nesta Lei e em regulamento.
Parágrafo único.  A autorização é ato unilateral e discricionário e pode ser cassada, revogada ou modificada a qualquer tempo pelo Poder Executivo.

Art. 6º  Além de outros requisitos a serem exigidos para fins de autorização deve os interessados atender os requisitos dispostos nos arts. 7º e 8º.
Art. 7º  São requisitos a serem atendidos pelos profissionais autônomos para obtenção e manutenção da autorização para prestação do serviço de táxi:
I – estar habilitado para conduzir veículo automotor nas categorias B, C, D ou E, assim definidas na legislação de trânsito;

II – apresentar comprovante de residência;

III – ser proprietário ou titular de contrato de arrendamento mercantil do veículo;

IV – apresentar atestado médico que comprove estar em condições físicas e mentais para o exercício da atividade de taxista;

V – apresentar, a cada ano, certidão negativa expedida pelo Distribuidor Criminal do domicílio do interessado;

VI – comprovar regularidade fiscal com o Município, com o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

VII – não ser detentor de outorga de permissão ou autorização serviço público de qualquer natureza expedida pela Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

VIII – estar inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas na qualidade de autônomo;

IX – não ser ocupante de cargo público;
X – estar habilitado em curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e elétrica básicas de veículo, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão competente;

XI – manter o veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;

XII – estar inscrito como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

§ 1º  Em se tratando de motorista auxiliar, fica dispensado o atendimento do requisito do inciso III.
§ 2º  Do profissional taxista empregado, exige-se a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Art. 8º  São requisitos a serem atendidos pela pessoa jurídica para obtenção e manutenção da autorização para prestação do serviço de táxi:
I – habilitação jurídica;

II – regularidade fiscal com o Município de Patos de Minas/MG, com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia dor Tempo de Serviço;

III – inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

IV – capacidade econômico-financeira;

V – propriedade ou titularidade de contratos de arrendamento mercantil de frota de no mínimo cinco veículos;
VI – estabelecimento no Município de Patos de Minas/MG.
Art. 9º  O motorista de pessoa jurídica, seja titular ou sócio, seja empregado ou motorista locatário, deve atender os requisitos do art. 7º, com exceção do inciso III.
Art. 10  O titular, sócio ou acionista de pessoa jurídica pode fazer parte de mais de uma firma ou sociedade autorizatária do serviço de táxi, desde que sua participação seja inferior a cinquenta por cento de cotas de cada pessoa jurídica.
Art. 11  As ações representativas do capital social de pessoa jurídica autorizatária constituídas sob a forma de sociedade anônima devem ser nominativas.
Art. 12  É vedada a participação de autorizatário autônomo no capital social de pessoa jurídica que explore serviço de táxi, qualquer que seja a forma de constituição dela, exceto quando participante de cooperativa de taxistas.
Art. 13  O detentor de autorização deve manter e comprovar o atendimento dos requisitos e obrigações previstos nesta Lei, durante toda a vigência da autorização.

Art. 14  A autorização tem vigência de 10 (dez) anos, podendo ser renovada por igual período, observadas as disposições desta Lei.
Art. 15  Os permissionários cuja licença foi outorgada antes da promulgação desta Lei terão sua autorização concedida por 10 (dez) anos, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nesta Lei e no edital de licitação, permanecendo o mesmo ponto que até então exerceu suas atividades.

Parágrafo único.  Caso haja necessidade de readequação visando o interesse coletivo, a administração pública e municipal poderá redistribuir os pontos em conformidade com estudo técnico a ser realizado pela Diretoria Trânsito e Transporte.

CAPÍTULO III
DA TRANSFERÊNCIA
Art. 16  A autorização para a prestação do serviço de táxi pode ser transferida a terceiros que atendam aos requisitos desta Lei, mediante procedimento administrativo específico e pagamento de taxa no valor equivalente à 1.000 (mil) UFPM.

§ 1º  Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço de táxi é transferido aos seus sucessores, na forma da lei civil.

§ 2º  Na situação de invalidez permanente, é assegurado ao respectivo titular o direito de manter a titularidade da autorização.

§ 3º  O exercício do direito de que trata os parágrafos 1º implica a constituição de sucessor ou curador nos casos do § 2°, que preencha os requisitos dessa Lei, para que não ocorra a suspensão da prestação do serviço de táxi.

§ 4º  Em caso de permuta, a Taxa de Expediente será exigida pela metade de cada um dos permutantes.

§ 5º  O processo de transferência é disciplinado em regulamento.
Parágrafo único.  A taxa de expediente incidirá à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor de transação, que será revertido ao Fundo Municipal de Trânsito e Transporte.

CAPÍTULO IV
DO MOTORISTA AUXILIAR
Art. 17  O autorizatário pode contratar, até dois motoristas auxiliares.
Art. 18  O motorista auxiliar não pode prestar serviço a mais de um autorizatário autônomo ou pessoa jurídica.
CAPÍTULO V
DA ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO E DOS EQUIPAMENTOS
Art. 19  O veículo deve atender além das disposições do Código de Trânsito Brasileiro e demais posturas locais, no mínimo, às seguintes especificações e equipamentos:
I – idade máxima de oito anos para os veículos a gasolina, álcool e bicombustíveis, contados a partir da emissão do primeiro Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos – CRLV;

II – capacidade mínima de porta-malas de trezentos e cinquenta litros, não computado o volume ocupado pelos cilindros de GNV, se for o caso;

III – cor branca, com programação visual a ser definida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Diretoria de Trânsito e Transportes, cobrindo parte da lataria nas laterais do veículo;
IV – sistema de ar-condicionado;

V – quatro portas;

VI – taxímetro e aparelhos registradores em modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, devidamente aferidos e lacrados pelo órgão competente;

VII – caixa luminosa com a palavra TÁXI centralizada sobre o teto, dotada de dispositivo que apague sua luz interna automaticamente quando do acionamento do taxímetro;

VIII – luz de freio elevada no vidro traseiro;

IX – licenciamento no Município de Patos de Minas/MG.
§ 1º  O veículo, nos locais indicados pela Diretoria de Trânsito e Transporte, deve conter:
I – identificação do autorizatário autônomo ou da pessoa jurídica, do motorista auxiliar ou de motorista de pessoa jurídica;

II – o dístico “proibido fumar”, Lei nº 9.294, de 12 de julho de 1996;
III – número da autorização;

IV – placa do veículo;

V – tabela de preços por bandeiras, contendo, entre outras informações, o valor de partida, da bandeirada e do quilômetro rodado de cada bandeira.
§ 2º  Os vidros traseiros dos veículos serão utilizados com exclusividade para exploração de publicidade pela Administração Pública ou por empresa ou entidade credenciada. 

§ 3°  Os veículos que se encontram no exercício da atividade até a entrada em vigor desta lei, poderá continuar a exercer as atividades pelo prazo de vida útil do veículo previsto no inciso I, do caput do art. 19.

CAPÍTULO VI
DA OPERAÇÃO
Art. 20  Os veículos e os equipamentos devem ser vistoriados periodicamente, a cada 06 (seis) meses pela Diretoria de Trânsito e Transporte ou pelo órgão por este credenciado.

Parágrafo único.  Não é feita a vistoria, nem realizada a atualização cadastral, se houver débitos vencidos relativos ao veículo ou decorrentes de multas pela atividade do serviço de táxi.
Art. 21  Somente pode circular veículo aprovado na vistoria de que trata o art. 20 e no qual esteja afixado selo comprobatório da aprovação.
Art. 22  O veículo não aprovado na vistoria é retirado de operação até que sejam atendidas as exigências impostas nesta lei e regulamento.
Art. 23  Não é permitida a substituição de veículo em operação por outro de ano de fabricação anterior.

CAPÍTULO VII
DOS PONTOS DE TÁXI
Art. 24  Os pontos de táxi são definidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Diretoria de Trânsito e Transporte.
Art. 25  O condutor do veículo somente pode acionar o taxímetro após o embarque do passageiro nos locais de chamada.
Art. 26  Compete ao Chefe do Poder Executivo fixar, anualmente, a tarifa do serviço de táxi, ouvida a Diretoria de Trânsito e Transporte e as instituições representativas dos taxistas.
Parágrafo único.  A tarifa é única para todo o Município de Patos de Minas/MG.
Art. 27  No cálculo da tarifa, os custos operacionais deverão ser considerados.

Art. 28  A tarifa será cobrada da seguinte forma:
I – bandeira 1; do período das seis horas às vinte horas, de segunda-feira a sexta-feira.

II – bandeira 2; correspondente ao valor do quilômetro rodado na bandeira 1 acrescido de até cinquenta por cento, nas seguintes situações:
a) das vinte horas de um dia às seis horas do dia seguinte, de segunda-feira a sexta-feira;

b) durante as vinte e quatro horas dos sábados, domingos e feriados;

c) em vias não pavimentadas;

d) durante todo o mês de dezembro.

Parágrafo único. As regras sobre tarifas devem ser fixadas em local visível, de forma a permitir a compreensão do usuário.
CAPÍTULO VIII
DOS DEVERES, DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES
Art. 29  Constituem deveres e obrigações do autorizatário autônomo, da pessoa jurídica autorizatária, do motorista de pessoa jurídica, do motorista auxiliar e do titular ou sócio de pessoa jurídica que atuem como motorista:
I – manter as características fixadas para o veículo;
II – manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades competentes;
III – zelar pela inviolabilidade do taxímetro, aparelhos registradores e outros instalados no veículo;

IV – iniciar a prestação do serviço com o veículo em perfeitas condições de segurança, conforto e higiene;

V – não permitir a direção do veículo por quem não esteja devidamente autorizado;

VI – respeitar o passageiro e o público, sendo-lhes cortês e prestativo;
VII – Trajar-se adequadamente para a função; 
VIII – manter atualizados, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos os seus dados cadastrais;

IX– cumprir todas as disposições legais relacionadas à prestação do serviço de táxi;

X – promover a adequada manutenção do veículo e de seus equipamentos, de modo que estejam sempre em bom estado de conservação e em perfeitas condições de funcionamento.
Art. 30  Constituem deveres e obrigações dos autorizatários, além das fixadas no art. 29:
I – apresentar, sempre que determinado pela Diretoria de Trânsito e Transporte, o veículo para vistoria técnica, comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo fixado;

II – manter atualizados, todos os documentos exigidos para a prestação do serviço de táxi;

III – manter atualizados, junto à Diretoria de Trânsito e Transporte, todos os seus dados cadastrais e dos motoristas de seus táxis;

IV – não paralisar a prestação do serviço de táxi sem autorização expressa da Diretoria de Trânsito e Transporte;

V – fornecer dados estatísticos, operacionais e quaisquer outros indicados para fins de controle e fiscalização do serviço de táxi;

VI – manter seus motoristas com trajes compatíveis com a prestação do serviço;

VII – apresentar o veículo, para que seja efetivada a mudança de categoria, até o dia 31 de dezembro do ano em que o veículo completar oito anos de uso.

Art. 31  São direitos do profissional taxista empregado:
I – piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;

II – aplicação da CLT e do Regime Geral da Previdência Social.
Art. 32  Constituem obrigações do autorizatário autônomo, do motorista de pessoa jurídica, do motorista auxiliar e do titular ou sócio de pessoa jurídica que atuem como motorista, além do fiel cumprimento das normas do Código de Trânsito Brasileiro e das estabelecidas no art. 29:
I – trajar-se adequadamente ou dentro dos padrões estabelecidos em caso de situações especiais;

II – transportar os passageiros com o taxímetro em operação;

III – seguir o itinerário mais curto, salvo determinação expressa do passageiro ou autoridade de trânsito;

IV – cobrar o valor exato pela corrida, conforme registrado no taxímetro, exceto quando considerados os acréscimos previstos em lei e os descontos;

V – portar o extrato de autorização do serviço de táxi;

VI – não ingerir bebida alcoólica em serviço, nem antes de assumir a direção;

VII – não se ausentar do veículo por período superior a trinta minutos enquanto estiver estacionado no ponto;

VIII – não efetuar transporte de passageiros, bagagens ou volumes além da capacidade do veículo;

IX – não encobrir o taxímetro ou aparelho registrador, mesmo que parcialmente e ainda que não esteja em funcionamento;

X – verificar, ao fim de cada corrida, se algum objeto foi deixado no interior do veículo, entregando-o, mediante recibo, à Diretoria de Trânsito e Transporte;

XI – dirigir o veículo de modo a não prejudicar a segurança e o conforto do usuário;

XII – não fumar no interior do veículo, mesmo sem passageiros;

XIII – manter atitude digna nos pontos de estacionamento, não promovendo discussões, jogos, ajuntamentos, algazarras, abstendo-se do uso de palavrões e conversas em voz alta;

XIV – contribuir para a conservação e a limpeza em toda a extensão do ponto onde estiver instalado e, havendo escala para limpeza, cumpri-la rigorosamente.
Art. 33  A pessoa jurídica autorizatária deve manter em ordem e atualizados os dados contábeis e o sistema de controle operacional da frota de veículos, exibindo-os sempre que solicitados pela Diretoria de Trânsito e Transporte.
CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
Art. 34  A inobservância das disposições desta Lei e das demais normas aplicáveis ao serviço de táxi, observado o devido processo legal, sujeita os infratores à:

I – advertência por escrito, no cometimento da primeira falta;
II – suspensão temporária, por até sessenta dias, do exercício da atividade de autorizatário, de motorista auxiliar ou de motorista de pessoa jurídica, em caso de reincidência;

 
       III – cassação da autorização, quando cometidas reiteradas faltas.
§ 1º  Compete a Diretoria de Trânsito e Transporte aplicar sanções.

§ 2º  As infrações cometidas por motorista auxiliar são registradas no seu histórico junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Art. 35  A advertência deve conter determinações das providências necessárias para o saneamento da irregularidade que lhe deu origem.
Art. 36  A cassação da autorização impede ao autorizatário autônomo, a pessoa jurídica e seus sócios ou acionistas de obter nova autorização no prazo de 60 (sessenta) meses contados da aplicação da sanção.
Art. 37  A aplicação das sanções previstas nesta Lei não impede outras estabelecidas nas demais normas aplicáveis, não se confunde com elas, nem elide quaisquer responsabilidades de natureza civil ou penal perante terceiros.
Art. 38  O autorizatário que permitir que motorista não cadastrado conduza seu táxi terá sua licença cassada e o condutor será impedido de cadastrar-se como motorista auxiliar, motorista de pessoa jurídica ou autorizatário pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 39  O autorizatário, motorista auxiliar ou motorista de pessoa jurídica que se envolver em crimes contra a vida, a administração pública, o patrimônio ou a liberdade sexual pode ter seu cadastro suspenso, de forma preventiva, a critério da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e ser impossibilitado de novo cadastro, pelo período que durar o processo administrativo ou até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória.
Art. 40  O taxista e veículo de aluguel cadastrados em outros municípios ou unidades da federação, somente podem transportar passageiros no Município de Patos de Minas/MG se:
I – esse for seu destino final;

II – estiver de passagem por suas vias e rodovias.
§ 1º  É vedado ao taxista de outros Municípios e unidades da federação:
I – o embarque de passageiro no Município de Patos de Minas/MG;

II – a permanência nos pontos de táxis.
§ 2º  As condutas descritas no § 1º sujeitam o infrator às seguintes sanções de caráter cumulativo, sem prejuízo de outras cominações legais:
I – apreensão e recolhimento do veículo;

II – multa no valor de 250 (duzentos e cinquenta e seis) UFPM, sendo que:
a) o valor da multa será agravado para o dobro sempre que houver reincidência;

b) a reincidência pode ser constatada tanto na conduta reiterada do condutor infrator quanto na utilização de veículo já apreendido anteriormente, mas com condutor diferente.
§ 3º  Comete infração ao serviço de táxi e está sujeito às mesmas sanções descritas no § 2º, sem prejuízo de outras cominações legais, o condutor de veículo particular que aliciar passageiros de forma remunerada.
Art. 41  As multas decorrentes da aplicação desta Lei devem ser recolhidas ao aos cofres do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da sua imposição definitiva.
Parágrafo único.  Entende-se por definitivamente imposta a multa da qual não mais caiba impugnação, recurso ou pedido de reconsideração.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 42  Na contagem dos prazos desta Lei exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.
Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal do órgão.
Art. 43  O autorizatário autônomo, o motorista auxiliar ou o motorista de pessoa jurídica devem ser submetidos, periodicamente a cada 05 (cinco) anos, na forma do regulamento, a testes de avaliação física e mental, com o objetivo de aferir condições mínimas exigidas para a prestação do serviço de táxi.
Art. 44  O Poder Executivo regulamentará esta Lei e expedindo normas complementares, no que couber.

Art. 45  Fica REVOGADA a Lei nº 1.282, de 14 de agosto de 1.973 e o Decreto nº 172, de 28 de agosto de 1.973.

Art. 46  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Nelson Nogueira da Silva

Secretário Municipal de Infraestrutura

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 407, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de táxi, e dá outras providências.”

         O Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo regulamentar a prestação de serviço de táxi no Município.

De forma a acatar a Recomendação nº 09/2014 da 3ª Promotoria de Justiça de Patos de Minas/MG, necessário a elaboração de um Projeto de Lei com vistas a atender o interesse público e regulamentar de forma racional a prestação do serviço de táxi no Município.

 Uma vez que não há regulamentação específica atualizada para fiscalizar a atividade dos taxistas e seus veículos. Há apenas a Lei  nº 1.282, de 14 de agosto de 1973 e um Decreto  nº 172, de 28 de agosto de 1973, com dissonância total das legislações vigentes.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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